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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Chico Rodrigues

EMENDA N¢
(ao PL 4/2025)

Suprima-se o paragrafo Gnico do art. 941 da Lei n°® 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, como proposto pelo art. 2° do Projeto.

JUSTIFICACAO

O pardgrafo unico do art. 941 tem a seguinte redacio:

Art. 941.N3o se aplicardo as penas previstas nos arts. 939 e 940 quando
o autor desistir da acdo antes de oferecida a contestacio, ressalvado o direito do

réu de haver indenizagdo por algum prejuizo que prove ter sofrido.

Paragrafo unico. A desisténcia da acdo nio afasta o direito do
demandado de exigir, por ag¢do prépria, a imputagdo de dano por exercicio
abusivo do direito.

O dispositivo desconsidera situacdes legitimas de erro, que sdo
comuns em um ambiente de alto volume transacional, onde o dinamismo
das operacdes pode levar a disputas sobre lancamentos, parcelamentos e
cancelamentos e fomenta litigncia oportunista, incentivando devedores a ajuizar

acdes contra credores mesmo quando a desisténcia ja foi feita.

Por esse motivo, sugerimos a exclusdo do paragrafo tinico do artigo
941.

Assinado eletronicamente, por Sen. Chico Rodrigues

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6679616461

SF/26174.81383-44 (LexEdit)



Sala da comissdo, 2 de margo de 2026.

Senador Chico Rodrigues
(PSB - RR)

Assinado eletronicamente, por Sen. Chico Rodrigues

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6679616461

SF/26174.81383-44 (LexEdit)
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   <p class="align-justify">O parágrafo único do art. 941 tem a seguinte redação:</p><p class="align-justify">Art. 941. Não se aplicarão as penas previstas nos arts. 939 e 940 quando o autor desistir da ação antes de oferecida a contestação, ressalvado o direito do réu de haver indenização por algum prejuízo que prove ter sofrido. </p><p class="align-justify"><b>Parágrafo único. A desistência da ação não afasta o direito do demandado de exigir, por ação própria, a imputação de dano por exercício abusivo do direito.</b></p><p class="align-justify">O dispositivo desconsidera situações legítimas de erro, que são comuns em um ambiente de alto volume transacional, onde o dinamismo das operações pode levar a disputas sobre lançamentos, parcelamentos e cancelamentos e fomenta litigância oportunista, incentivando devedores a ajuizar ações contra credores mesmo quando a desistência já foi feita. </p><p class="align-justify">Por esse motivo, sugerimos a exclusão&nbsp;do parágrafo único do artigo 941.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


